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6.3.2013 B7-0080/507 

Alteração  507 

Werner Langen e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 82-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (82-A) Por razões económicas, sociais e 

ambientais e à luz da política de 

ordenamento do território nas zonas 

rurais com tradição vitivinícola, e para 

além da exigência de preservar a 

diversidade, o prestígio e a qualidade dos 

produtos vitivinícolas europeus, deve 

manter-se o atual sistema de direitos de 

plantação no setor vitivinícola até ao final 

da campanha de comercialização de 2018. 

 
A começar com a campanha de 

comercialização de 2019, deve ser 

estabelecido um sistema de 

«autorizações» para os direitos de 

plantação com base nas conclusões do 

Grupo de Alto Nível sobre os Direitos de 

Plantação constituído pela Comissão em 

abril de 2012. Tal sistema é aplicável a 

todas as categorias de vinho e é gerido 

pelos Estados-Membros em conformidade 

com as recomendações das organizações 

profissionais reconhecidas e 

representativas do setor. 

 
Uma parte essencial deste sistema é um 

mecanismo de salvaguarda a nível da UE 

que estabeleça uma percentagem anual de 

novos direitos de plantação autorizados 

para cada categoria de vinho, com base 

num catálogo de critérios objetivos e não 
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discriminatórios. Neste processo, os 

Estados-Membros têm a possibilidade de 

estabelecer um nível nacional ou regional 

mais baixo. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/508 

Alteração  508 

Werner Langen e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 103-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  Artigo 103.º-A 

 
Período de vigência 

 
A presente subsecção aplica-se até ao 

final da campanha de comercialização de 

2018. 

Or. en 

 

 


